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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno 102.5
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Minis-
tro

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

21 FG-1
15 FG-2
18 FG-3

Assessoria de Assuntos Internacionais de
Saúde

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2
2 FG-3

Assessoria de Relações Públicas e Ceri-
monial

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5
4 FG-1
7 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1
6 FG-2
5 FG-3

Coordenação-Geral de Inovação Gerencial 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente Técnico 102.1
3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS AD-
M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
3 FG-1
4 FG-2
3 FG-3

Coordenação-Geral de Documentação e
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Centro de Microfilmagem e Digitalização 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

10 FG-1
7 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
26 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 8 Coordenador 101.3
Serviço 8 Chefe 101.1

22 FG-1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

9 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Núcleos Estaduais 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
5 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
DO SUS - DATASUS

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2
2 FG-1

Coordenação-Geral de Análise e Manu-
tenção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Coordenação-Geral de Disseminação de
Informações em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO
NACIONAL DE SAÚDE

1 Diretor-Executivo 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Contratos e Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenador 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária, Financeira e Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

3 FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Prestação de Contas de Contratos e
Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE APOIO À GES-
TÃO DESCENTRALIZADA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-1
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1 FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Monitoramento da Gestão Descentrali-
zada

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cooperação Técni-
ca com Estados e Municípios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Desenvolvimento
de Políticas de Descentralização

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5
9 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Gestão e Planeja-
mento Logístico

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Compras de Insu-
mos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Materiais e Servi-
ços Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Armazenamento e
Distribuição

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Central de Armazenagem e Distribuição
de Insumos Estratégicos

1 Chefe 101.3

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Programas e Proje-
tos em Economia da Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Custos e Investi-
mentos em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

NÚCLEOS ESTADUAIS
Divisão 30 Chefe 101.2
Serviço 46 Chefe 101.1

85 FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚ-
DE

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
2 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁ-
SICA

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Sangue e Hemode-
rivados

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Urgência e Emer-
gência

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Média e Alta
Complexidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Sistema Nacional
de Transplantes

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 FG-2
2 FG-3

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE AÇÕES PRO-
GRAMÁTICAS ESTRATÉGICAS

1 Diretor 101.5

5 Gerente de Projeto 101.4
12 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO,
AVALIAÇÃO E CONTROLE DE SISTE-
MAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral dos Sistemas de Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Controle de Servi-
ços e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Regulação e Ava-
liação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Suporte Operacio-
nal dos Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPI-
TALAR NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
11 FG-1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Hospital de Ipanema 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1
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Hospital da Lagoa 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital do Andaraí 1 Diretor 101.4
8 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital de Jacarepaguá 1 Diretor 101.4
7 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital dos Servidores do Estado 1 Diretor 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

Hospital Geral de Bonsucesso 1 Diretor 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 1 Diretor-Geral 101.5
Gabinete 1 Chefe 101.3
Coordenação 6 Coordenador 101.3
Hospital 3 Diretor 101.3
Centro 2 Chefe 101.3
Divisão 36 Chefe 101.2
Serviço 38 Chefe 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIO-
LOGIA

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMA-
TOLOGIA E ORTOPEDIA

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRA-
BALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
12 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas
em Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ações Técnicas em
Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DA
REGULAÇÃO DO TRABALHO EM
SAÚDE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Gestão do Traba-
lho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Regulação e Nego-
ciação do Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
6 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRA-
TÉGICOS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assistência Farma-
cêutica Básica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assistência Farma-
cêutica e Medicamentos Estratégicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Medicamentos de
Dispensação Excepcional

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão do Conhe-
cimento em Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral Fomento e Avaliação
de Tecnologias em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DO COMPLEXO IN-
DUSTRIAL E INOVAÇÃO EM SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Equipamentos e
Materiais de uso em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assuntos Regulató-
rios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Base Química e
Biotecnológica

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA E PARTICIPATIVA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
1 FG-1
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE APOIO À GES-
TÃO PARTICIPATIVA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Apoio à Educação
Popular e à Mobilização Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão
Participativa e ao Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO DA GESTÃO
DO SUS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Sistema de Moni-
toramento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral de Informação Estraté-
gica para a Gestão

1 Coordenação-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA-
GERAL DO SUS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Proces-
samento de Demandas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral do Sistema Nacional
de Ouvidoria

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AU-
DITORIA DO SUS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
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1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento,
Normatização e Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infra-estrutura e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

1 Secretário 101.6

3 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Doenças Transmis-
síveis

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Doenças do Pro-
grama Nacional de Controle da Tubercu-
lose

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Imunizações

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacional
da Hanseníase

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Controle da Dengue

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Controle da Malária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE SI-
TUAÇÃO DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Informações e
Análise Epidemiológica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Vigilância de
Agravos e Doenças não Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE APOIO À GES-
TÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Laboratórios de
Saúde Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA,
PREVENÇÃO E CONTROLE DAS
DOENÇAS SEXUALMENTE TRANS-
MISSÍVEIS E SÍNDROME DA IMUNO-
DEFICIÊNCIA ADQUIRIDA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas
em DST/AIDS

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Vigilância e Pre-
venção de DST e AIDS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE AMBIENTAL E SAÚDE
DO TRABALHADOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Vigilância em Saú-
de Ambiental

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Saúde do Trabalha-
dor

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Instituto Evandro Chagas 1 Diretor 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

3 FG-1

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CON-
SELHO NACIONAL DE SAÚDE

1 Secretário-Executivo 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
101.5 4,25 37 157,25 38 161,50
101.4 3,23 11 2 361,76 11 4 368,22
101.3 1,91 75 143,25 80 152,80
101.2 1,27 140 177,80 140 177,80
101.1 1,00 216 216,00 218 218,00
102.5 4,25 7 29,75 6 25,50
102.4 3,23 15 48,45 13 41,99
102.3 1,91 108 206,28 102 194,82
102.2 1,27 92 11 6 , 8 4 92 11 6 , 8 4
102.1 1,00 138 138,00 132 132,00

SUBTOTAL - 1 946 1.627,18 941 1.621,27
FG-1 0,20 349 69,80 345 69,00
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28

SUBTOTAL - 2 505 91,13 501 90,33
TOTAL (1+2) 1.451 1.718,31 1.442 1 . 7 11 , 6 0

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO MS P/ A
SEGES/MP

(a)

DA SEGES P/ O
MS
(b)

DA SEGES P/
FIOCRUZ

(c)
QTDE. VA L O R

TO TA L
QTDE. VA L O R

TO TA L
QTDE. VA L O R

TO TA L
101.5 4,25 - - 1 4,25 - -
101.4 3,23 - - 2 6,46 - -
101.3 1,91 - - 5 9,55 1 1,91
101.2 1,27 - - - - - -
101.1 1,00 - - 2 2,00 3 3,00

102.5 4,25 1 4,25 - - - -
102.4 3,23 2 6,46 - - - -
102.3 1,91 6 11 , 4 6 - - - -
102.2 1,27 - - - - - -
102.1 1,00 6 6,00 - - 1 1,00

SUBTOTAL 1 15 28,17 10 22,26 5 5,91
FG-1 0,20 4 0,80 - - 4 0,80

SUBTOTAL 2 4 0,80 - - 4 0,80
TOTAL (1+2) 19 28,97 10 22,26 9 6,71

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b-c) - -

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto no 4.725, de 9 de junho 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO DAS/
FG

1 Presidente 101.6
4 Vi c e - P r e s i d e n t e 101.5
5 Gerente de Projeto 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
7 FG-2
1 FG-3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
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2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-1
3 FG-2
6 FG-3

DIRETORIA REGIO-
NAL DE BRASÍLIA

1 Diretor 101.4

1 FG-1
1 FG-2

PROCURADORIA
FEDERAL

1 Procurador-Chefe 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 FG-2
1 FG-3

AUDITORIA INTER-
NA

1 Auditor-Chefe 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE
P L A N E J A M E N TO
E S T R AT É G I C O 1 Diretor 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE AD-
MINISTRAÇÃO

1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 3 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

17 FG-1
7 FG-2
9 FG-3

DIRETORIA DE RE-
CURSOS HUMANOS

1 Diretor 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Departamento 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

DIRETORIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO
CAMPUS 1 Diretor 101.4
Departamento 4 Chefe 101.2
Serviço 15 Chefe 101.1

15 FG-1
10 FG-2
14 FG-3

CENTRO DE CRIA-
ÇÃO DE ANIMAIS
DE LABORATÓRIO 1 Diretor 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-2
5 FG-3

CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES
CIENTÍFICAS E
TECNOLÓGICAS

1 Diretor 101.4

Departamento 1 Chefe 101.2

Biblioteca Técnico-
Científica

2 Chefe 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1

5 FG-1
4 FG-2
10 FG-3

INSTITUTO OSWAL-
DO CRUZ

1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 19 Chefe 101.2
Editoria 1 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1
Laboratório 50 Chefe 101.1

8 FG-2
57 FG-3

CENTRO DE PES-
QUISA AGGEU
MAGALHÃES 1 Diretor 101.4

Departamento 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

1 FG-1
5 FG-2
9 FG-3

CENTRO DE PES-
QUISA GONÇALO
MONIZ 1 Diretor 101.4
Departamento 1 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1
Laboratório 6 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2
7 FG-3

CENTRO DE PES-
QUISA RENÊ RA-
CHOU

1 Diretor 101.4

Departamento 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Laboratório 12 Chefe 101.1

6 FG-2
1 FG-3

CENTRO DE PES-
QUISA LEÔNIDAS E
MARIA DEANE 1 Diretor 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-3

CASA DE OSWAL-
DO CRUZ

1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 5 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
6 FG-3

ESCOLA NACIONAL
DE SAÚDE
PÚBLICA 1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 10 Chefe 101.2
Centro 2 Chefe 101.2
Serviço 21 Chefe 101.1
Laboratório 10 Chefe 101.1

1 FG-1
15 FG-2
21 FG-3

ESCOLA POLITÉC-
NICA DE SAÚDE
JOAQUIM VENÂN-
CIO

1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1
4 FG-2
4 FG-3

INSTITUTO DE
TECNOLOGIA EM
IMUNOBIOLÓGI-
COS DE MANGUI-
NHOS

1 Diretor 101.4

Departamento 5 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1
Laboratório 11 Chefe 101.1
Centro 2 Chefe 101.1

28 FG-1
6 FG-2
8 FG-3

INSTITUTO DE
TECNOLOGIA EM
FÁRMACOS DE
MANGUINHOS

1 Diretor 101.4

Departamento 6 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1
Laboratório 2 Chefe 101.1

3 FG-2
4 FG-3

INSTITUTO NACIO-
NAL DE
CONTROLE DE
QUALIDADE EM
SAÚDE 1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 10 Chefe 101.2
Serviço 14 Chefe 101.1
Laboratório 13 Chefe 101.1

9 FG-2
16 FG-3

INSTITUTO FER-
NANDES FIGUEIRA

1 Diretor 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Departamento 15 Chefe 101.2
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Serviço 15 Chefe 101.1
Laboratório 5 Chefe 101.1

13 FG-2
28 FG-3

INSTITUTO DE PES-
QUISA CLÍNICA
EVANDRO CHAGAS 1 Diretor 101.4
Departamento 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1
Laboratório 3 Chefe 101.1

6 FG-2
10 FG-3

CENTRO DE REFE-
RÊNCIA PROFES-
SOR
HÉLIO FRAGA 1 Diretor de Centro 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 4 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 6,15
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 28 90,44 28 90,44
DAS 101.3 1,91 11 21,01 12 22,92
DAS 101.2 1,27 100 127,00 100 127,00
DAS 101.1 1,00 255 255,00 258 258,00
DAS 102.2 1,27 4 5,08 4 5,06
DAS 102.1 1,00 13 13,00 14 14,00

SUBTOTAL 1 416 533,81 421 540,57
FG-1 0,20 89 17,80 93 18,60
FG-2 0,15 125 18,75 125 18,75
FG-3 0,12 223 26,76 223 26,76

SUBTOTAL 2 437 63,31 441 6 4 , 11
TOTAL (1+2) 853 597,12 862 604,68

DECRETO No- 6.861, DE 27 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena,
define sua organização em territórios etnoe-
ducacionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no
art. 231, ambos da Constituição, e nos arts. 78 e 79 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de
2001, e no Decreto no 5.051 de 19 de abril de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o A educação escolar indígena será organizada com a
participação dos povos indígenas, observada a sua territorialidade e
respeitando suas necessidades e especificidades.

Art. 2o São objetivos da educação escolar indígena:

I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afir-
mação e manutenção de sua diversidade étnica;

II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua
materna de cada comunidade indígena;

III - formulação e manutenção de programas de formação de
pessoal especializado, destinados à educação escolar nas comunidades
indígenas;

IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos,
neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas
comunidades;

V - elaboração e publicação sistemática de material didático
específico e diferenciado; e

VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos
projetos societários definidos de forma autônoma por cada povo in-
dígena.

Art. 3o Será reconhecida às escolas indígenas a condição de
escolas com normas próprias e diretrizes curriculares específicas, vol-
tadas ao ensino intercultural e bilíngue ou multilíngue, gozando de
prerrogativas especiais para organização das atividades escolares, res-
peitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e re-
ligiosas e as especificidades de cada comunidade, independentemente
do ano civil.

Art. 4o Constituirão elementos básicos para a organização, a
estrutura e o funcionamento da escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por comunidades
indígenas;

II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;

III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades
atendidas; e

IV - organização escolar própria.

Parágrafo único. A escola indígena será criada por iniciativa
ou reivindicação da comunidade interessada, ou com sua anuência,
respeitadas suas formas de representação.

Art. 5o A União prestará apoio técnico e financeiro às se-
guintes ações voltadas à ampliação da oferta da educação escolar às
comunidades indígenas, entre outras que atendam aos objetivos pre-
vistos neste Decreto:

I - construção de escolas;

II - formação inicial e continuada de professores indígenas e
de outros profissionais da educação;

III - produção de material didático;

IV - ensino médio integrado à formação profissional; e

§ 1o O apoio financeiro do Ministério da Educação será
orientado a partir das ações previstas e pactuadas no plano de ação de
cada território etnoeducacional, previstos nos arts. 6o, 7o e 8o, e

veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas - PAR de que trata o
Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007.

§ 2o As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão
estar em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da
educação escolar indígena, estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Educação.

Art. 6o Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização
territorial da educação escolar indígena será promovida a partir da
definição de territórios etnoeducacionais pelo Ministério da Educa-
ção, ouvidos:

I - as comunidades indígenas envolvidas;

II - os entes federativos envolvidos;

III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena;

V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e

VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI.

Parágrafo único. Cada território etnoeducacional compreen-
derá, independentemente da divisão político-administrativa do País, as
terras indígenas, mesmo que descontínuas, ocupadas por povos in-
dígenas que mantêm relações intersocietárias caracterizadas por raízes
sociais e históricas, relações políticas e econômicas, filiações lin-
güísticas, valores e práticas culturais compartilhados.

Art. 7o Cada território etnoeducacional contará com plano de
ação para a educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, ela-
borado por comissão integrada por:

I - um representante do Ministério da Educação;

II - um representante da FUNAI;

III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo
território etnoeducacional ou de sua entidade; e

IV - um representante de cada entidade indigenista com no-
tória atuação na educação escolar indígena, no âmbito do território
etnoeducacional.

§ 1o Serão obrigatoriamente convidados para integrar a co-
missão os Secretários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e
Municípios, sobre os quais incidam o território etnoeducacional.

§ 2o A comissão poderá convidar ou admitir outros membros,
tais como representantes do Ministério Público, das instituições de
educação superior, da rede de formação profissional e tecnológica,
além de representantes de outros órgãos ou entidades que desen-
volvam ações voltadas para a educação escolar indígena.

§ 3o A comissão deverá submeter o plano de ação por ela
elaborado à consulta das comunidades indígenas envolvidas.

§ 4o Será assegurado às instâncias de participação dos povos
indígenas acesso às informações sobre a execução e resultados das
ações previstas nos planos.

§ 5o A comissão elaborará suas normas internas de fun-
cionamento e reunir-se-á, no mínimo semestralmente, em sessões
ordinárias, e, sempre que necessário, em sessões extraordinárias.

§ 6o A comissão acompanhará a execução do plano e pro-
moverá sua revisão periódica.

Art. 8o O plano de ação deverá conter:

I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição
sobre os povos, população, abrangência territorial, aspectos culturais
e lingüísticos e demais informações de caráter relevante;

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos in-
dígenas;

III - planejamento de ações para o atendimento das demandas
educacionais; e

IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada
partícipe no que diz respeito à educação escolar indígena, especial-
mente quanto à construção de escolas indígenas, à formação e con-
tratação de professores indígenas e de outros profissionais da edu-
cação, à produção de material didático, ao ensino médio integrado à
educação profissional e à alimentação escolar indígena.

Parágrafo único. O Ministério da Educação colocará à dis-
posição dos entes federados envolvidos equipe técnica que prestará
assistência na elaboração dos planos de ação e designará consultor
para acompanhar sua execução.

Art. 9o A formação de professores indígenas será desen-
volvida no âmbito das instituições formadoras de professores e será
orientada pelas diretrizes curriculares nacionais da educação escolar
indígena.

§ 1o Os cursos de formação de professores indígenas darão
ênfase à:

I - constituição de competências referenciadas em conhe-
cimentos, valores, habilidades e atitudes apropriadas para a educação
indígena;

II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de cur-
rículos e programas próprios;

III - produção de material didático; e

IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa.

§ 2o A formação dos professores indígenas poderá ser feita
concomitantemente à sua escolarização, bem como à sua atuação
como professores.

Art. 10. A produção de material didático e para-didático para
as escolas indígenas deverá apresentar conteúdos relacionados aos co-
nhecimentos dos povos indígenas envolvidos, levando em consideração
a sua tradição oral, e será publicado em versões bilíngües, multilíngües
ou em línguas indígenas, incluindo as variações dialetais da língua
portuguesa, conforme a necessidade das comunidades atendidas.

Parágrafo único. As propostas de elaboração e produção de
material didático para as escolas indígenas apoiadas com recursos do
Ministério da Educação serão submetidas à análise e aprovação de co-
missão instituída para apoio à produção de material didático indígena.

Art. 11. As propostas pedagógicas para o ensino médio in-
tegrado à formação profissional dos alunos indígenas deverão ar-
ticular as atividades escolares com os projetos de sustentabilidade
formulados pelas comunidades indígenas e considerar as especifi-
cidades regionais e locais.

Art. 12. A alimentação escolar destinada às escolas indígenas
deve respeitar os hábitos alimentares das comunidades, considerados
como tais as práticas tradicionais que fazem parte da cultura e da
preferência alimentar local.

Art. 13. As despesas da União com educação escolar indígena
correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas
ao Ministério da Educação, devendo o Poder Executivo compatibilizar
a quantidade de projetos a serem aprovados com as dotações or-
çamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder
Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art. 14. O Ministério da Educação coordenará a implantação,
o acompanhamento e a avaliação da educação escolar indígena, res-
peitada a autonomia e mantidas as responsabilidades e competências
dos entes federativos.




